
Edital de Seleção de Bolsista 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA OU TECNOLÓGICA E INOVAÇÃO  

nº 01/2025  

 

 A professora Kalinca Léia Becker, lotada no Departamento de Economia e Relações 

Internacionais do Centro de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Federal de Santa Maria 

(UFSM) torna público a abertura de inscrições para seleção de acadêmicos dos cursos de 

graduação da Universidade Federal de Santa Maria para Bolsa de Iniciação Científica obtida junto 

ao Edital 017/2025 – IC Unificado. As informações sobre a bolsa e os demais detalhes sobre 

requisitos e exigências do bolsista constam no Edital 017/2025 – IC Unificado e que devem ser 

consultadas antes de se submeter ao processo de seleção.  

 

1. OBJETO 

Título do Projeto Políticas públicas de assistência à família e à primeira infância 

Unidade de Ensino Centro de Ciências Sociais e Humanas 

Departamento/Laboratório  Economia e Relações Internacionais 

Registro na UFSM n° 057353 

Área do CNPq (3º nível) Economia 

 

2. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 

Prazo de inscrição dos candidatos 01 a 06 de julho de 2025 

Avaliação dos candidatos 07 a 11 de julho de 2025 

Divulgação do resultado preliminar até 14 de julho de 2025 

Prazo para solicitação de reconsideração do 
resultado 

16 de julho de 2025 

Análise dos pedidos de reconsideração 17 de julho de 2025 

Envio do resultado final do Edital para 
publicação no portal de oportunidades de 
bolsas 

até 18 de julho de 2025 

Indicação do bolsista no Portal Conforme cronograma das cotas PROBIC e PIBIC 
do Edital 017/2025 – IC Unificado 

Período de vigência da bolsa e atividades 
do bolsista 

01 de setembro de 2025 a 31 de agosto de 2026 

 

3. BOLSAS 

Bolsa Carga horária Valor 

PIBIC/CNPQ 20 horas semanais R$ 700 

PROBIC/FAPERGS 20 horas semanais R$ 700 

*As bolsas têm seu valor fixado pelas agências de fomento, podendo ser alterados.  

  



4. DAS INSCRIÇÕES 

 Os acadêmicos aptos a participar do Edital de Seleção devem realizar as inscrições no 

período estipulado pelo cronograma por meio do envio da documentação para o email 

kalinca.becker@ufsm.br, apresentando os seguintes documentos ou procedimentos:  

a) Envio dos documentos: 

   Ficha de Cadastro de Bolsista (Anexo I)  

   Histórico de notas da graduação 

   Currículo Lattes 

b) Entrevista 

Data: 11/06/2025 a partir das 13:00 

O endereço e o cronograma de entrevistas serão enviados aos candidatos por email até dia 

08/06/2025.   

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO e CLASSIFICAÇÃO 

5.1 A seleção será realizada conforme segue:  

- Análise dos documentos enviados: peso 3 

- Entrevista: peso 7,0 

5.1.1 Entrevista individual realizada com os candidatos, na qual será avaliado se as competências 

e habilidades dos mesmos são compatíveis para execução das atividades propostas, bem como 

as experiências em atividades relacionadas à temática do projeto.  

Habilidades:  

a) Horários disponíveis para o desenvolvimento das atividades (20 horas semanais): além do 

tempo dedicado para a realização da pesquisa, o candidato deverá ter horário disponível para 

participar das atividades do grupo de estudos, que ocorrem nas sextas-feiras às 11:00.  

b) Capacidade do candidato para realizar as atividades:  

- Coleta e organização de informações para a produção de artigo científico.  

- produção de relatório técnico científico das atividades realizadas.  

Serão priorizados alunos com conhecimento e habilidades em métodos quantitativos (estatística 

e econometria) 

5.1.2 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 6, respeitando 

o limite máximo de 10,0. Os demais candidatos serão considerados reprovados. 

5.1.3 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 

obtidas. 

 

 



 

6 - REQUISITOS E COMPROMISSOS DO BOLSISTA  

6.1 - Para TODOS OS BOLSISTAS  

6.1.1 - Estar regularmente matriculado em curso de graduação de Instituições de Ensino 

Superior.  

6.1.2 - Ser “participante” ou “colaborador” do projeto de pesquisa registrado no Portal de 

Projetos da UFSM, com o qual o docente obteve a(s) cota(s) de bolsa(s). A condição de “bolsista” 

será adotada automaticamente pelo sistema quando da indicação do aluno.  

6.1.3 - Não ter vínculo empregatício, nem ser beneficiário de outra bolsa concedida por qualquer 

agência de fomento à pesquisa, exceto aquelas que possuam objetivos assistenciais, de 

manutenção ou de permanência (RN 017/2006 - CNPq);  

6.1.3.1 - Poderá ser concedida bolsa a aluno que esteja em esteja em estágio curricular 

obrigatório, tendo em vista que o aluno não estará incorrendo em obtenção de vínculo 

empregatício de qualquer natureza, desde que observados os requisitos dispostos no artigo 3o 

da Lei 11.788/2008 e que a realização do estágio não afetará sua dedicação do aluno às 

atividades de pesquisa previstas no plano de trabalho. O aqui disposto também se aplica ao 

bolsista que venha obter estágio curricular obrigatório durante a vigência da bolsa.  

6.1.3.2 - Poderá ser concedida bolsa a aluno que esteja em esteja em estágio extracurricular 

não-obrigatório, desde que haja declaração conjunta da instituição de ensino, do supervisor do 

estágio e do orientador da pesquisa, de que a realização do estágio não afetará a dedicação do 

aluno às atividades acadêmicas e de pesquisa previstas no plano de trabalho. O orientador e o 

bolsista deverão manter essa declaração em seu poder. O aqui disposto também se aplica ao 

bolsista que venha obter estágio extracurricular não-obrigatório durante a vigência da bolsa.  

6.1.4 - Ser selecionado e indicado pelo orientador.  

6.1.5 - Cumprir integralmente as atividades constantes do plano de trabalho aprovado, relativas 

ao projeto de pesquisa;  

6.1.6 - O período de percepção de bolsa não será computado para fins de aposentadoria, salvo 

nos casos em que, por liberalidade, o aluno contribua para a Seguridade Social na condição de 

“contribuinte facultativo”, na forma dos artigos 14 e 21 da Lei Federal no 8.212/91.  

6.2 - Para bolsistas PIBIC/CNPq  

6.2.1 - Estar regularmente matriculado em curso de graduação de Instituições do Ensino 

Superior, durante toda a vigência da bolsa.  

6.2.1.1 - Caso o aluno a ser indicado como bolsista seja externo à UFSM, deverá prestar as 

seguintes informações ao seu orientador: nome, CPF, endereço residencial completo, telefone 

e endereço eletrônico.  



6.2.1.2 - Se aluno a ser indicado como bolsista for aluno da UFSM, deverá ter os dados pessoais 

atualizados (e-mail e telefone) no Portal do Aluno.  

6.2.2 - Possuir currículo Lattes na base do CNPq, o qual não pode se encontrar com o status “em 

preenchimento”.  

6.2.3 - Preencher, enviar e cumprir os compromissos estabelecidos no Formulário Eletrônico 

“TERMO DE ACEITE”, cujo link de acesso é enviado pelo CNPq para o e-mail registrado no 

Currículo Lattes do aluno. (Obs.: Por ser um procedimento automático, essa mensagem do CNPq 

poderá ser identificada como ameaça pelo sistema de segurança da rede. Recomenda-se a 

verificação da caixa de spam do e-mail).  

6.2.4 - O preenchimento e envio do TERMO DE ACEITE deve ser realizado até o dia 15 do mês 

corrente para que o aluno seja incluído na folha de pagamento do referido mês. Caso não 

realizar o envio no prazo, não há garantia de pagamento da bolsa de modo retroativo pelo CNPq.  

6.2.5 - Possuir conta corrente individual ativa, no nome e CPF do beneficiário, no Banco do Brasil 

S.A.  

6.2.5.1 - Não será realizado o pagamento em contas poupança, conta conjunta ou conta de 

terceiros.  

6.2.6 - É de inteira responsabilidade do bolsista indicado a abertura de conta corrente e a 

informação correta dos respectivos dados bancários no Termo de Aceite ou na Plataforma Carlos 

Chagas, em tempo hábil, para a efetivação dos depósitos mensais. Quando em resposta ao 

TERMO DE ACEITE, o link é enviado pelo CNPq para o e-mail registrado no Currículo Lattes do 

aluno;  

6.2.7 - O bolsista deverá apresentar até 2026, na Jornada Acadêmica Integrada da UFSM - JAI, 

trabalho referente ao projeto contemplado, indicando sua condição de bolsista PIBIC/CNPq.  

6.2.8 - Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência a sua condição de bolsista do 

PIBIC/CNPq.  

6.2.9 - O bolsista deverá elaborar e encaminhar ao docente orientador os relatórios parcial e 

final em tempo hábil, de acordo com o cronograma deste edital e modelo disponível na página 

da PRPGP.  

6.2.10 - O bolsista deverá devolver ao CNPq, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) 

recebida(s) indevidamente.  

6.3 - Para bolsistas PROBIC/FAPERGS  

6.3.1 - Ser brasileiro ou estrangeiro com situação regular no país;  

6.3.2 - Estar regularmente matriculado em curso de graduação de Instituições de Ensino 

Superior com sede no estado do Rio Grande do Sul, durante toda a vigência da bolsa;  



6.3.2.1 - Caso o aluno a ser indicado como bolsista seja externo à UFSM, deverá prestar as 

seguintes informações ao seu orientador: nome, endereço residencial completo, telefone e 

endereço eletrônico.  

6.3.2.2 - Se aluno a ser indicado como bolsista for da UFSM deverá ter os dados pessoais 

atualizados (e-mail e telefone) no Portal do Aluno.  

6.3.3 - Não ter reprovação em disciplinas diretamente relacionadas com a área do projeto de 

pesquisa.  

6.3.4 - Possuir conta corrente individual ativa, no nome e CPF do beneficiário, no Banco Banrisul 

S.A..  

6.3.5 - Estar obrigatoriamente cadastrado como pesquisador no SigFapergs.  

6.3.6 - Anexar, no SigFapergs, cópia do CPF/RG (ambos os lados do documento) e do 

Comprovante de Matrícula no link “Dados Pessoais/Envio de Documentos Pessoais/Tipo de 

Documento/Outros Documentos Pessoais”.  

6.3.7 - Anexar, no SigFapergs, documento (cópia do cartão bancário ou comprovante de 

abertura de conta) com o número da conta e agência no Banrisul S. A., na qual os recursos serão 

depositados, no link “Dados Pessoais/Envio de Documentos Pessoais/Tipo de 

Documento/Outros Documentos Pessoais.  

6.3.8 - Assinar o Termo de Outorga por meio da Plataforma Clicksign. Não será necessário incluir 

a assinatura digitalizada no documento. O bolsista, o orientador, o representante legal e as 

testemunhas deverão assinar o Termo de Outorga ao receberem mensagem eletrônica da 

Plataforma Clicksign. Não será necessário o envio de documento físico assinado.  

6.3.9 - É de inteira responsabilidade do bolsista a abertura de conta corrente e a informação 

correta dos respectivos dados bancários à FAPERGS, em tempo hábil, para a efetivação dos 

depósitos mensais.  

6.3.10 - Possuir currículo Lattes na base do CNPq.  

6.3.11 - O bolsista deverá apresentar até 2026, na JAI, trabalho referente ao projeto 

contemplado, indicando sua condição de bolsista PROBIC/FAPERGS.  

6.3.12 - Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência a sua condição de bolsista 

da PROBIC/FAPERGS.  

6.1.13 - Elaborar e encaminhar ao docente orientador os relatórios parcial e final em tempo 

hábil, de acordo com o cronograma deste edital e modelo disponível na página da PRPGP.  

6.3.14 - A bolsa de iniciação científica da FAPERGS pressupõe dedicação exclusiva ao curso de 

graduação do bolsista e às atividades da bolsa. A carga horária a ser cumprida pelo bolsista, no 

âmbito do projeto em que está inserido, é de pelo menos 12 (doze) horas semanais.  



6.3.15 - É vedado ao bolsista o desempenho de tarefas de caráter administrativo e que não 

estejam estritamente vinculadas à execução do projeto de pesquisa e ao plano de trabalho 

aprovado.  

6.3.16 - Devolver à FAPERGS, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) 

indevidamente. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E INDICAÇÃO DO BOLSISTA 

 O resultado preliminar será divulgado pelo docente diretamente aos alunos inscritos 

no(a) email kalinca.becker@ufsm.br na data estabelecida no Cronograma. Os candidatos 

poderão interpor pedido de reconsideração contra o resultado inicial por e-mail diretamente ao 

docente na data estabelecida no cronograma, contendo as justificativas pertinentes. Após a 

análise de eventuais pedidos de reconsideração, o resultado final de seleção realizada pelo 

docente será enviado para divulgação no site da UFSM até o dia 18 de julho de 2025. Após a 

publicação e liberação da cota, o docente deverá cadastrar o bolsista no Portal de Projetos e 

indicar o bolsista selecionado no Portal do Professor no prazo previsto no cronograma do Edital 

para cada tipo de bolsa. O docente deverá manter, sob sua responsabilidade, arquivo físico ou 

digital com as informações do processo seletivo contendo todas as documentações pertinentes 

ao processo. 

       Santa Maria, 26 de junho de 2025. 

  



Anexo 1 
FICHA DE INSCRIÇÃO CHAMADA INTERNA  

Bolsa: PIBIC/CNPQ (   )  PROBIC/FAPERGS (   ) 

NOME COMPLETO (ou Nome Social Completo): 

CURSO: 

SEMESTRE: N.º MATRÍCULA: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE(S) PARA CONTATO (COM DDD):  

E-MAIL(S) PARA CONTATO: 

POSSUI BENEFÍCIO SOCIOECONÔMICO? (   ) SIM   (   ) NÃO 

TRABALHA FORA DA UFSM? (   ) SIM   (   ) NÃO     SE SIM, ONDE? 

DADOS BANCÁRIOS:* 

BANCO: 

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 
*Observar: a) a conta deve ser do tipo Corrente (Conta Corrente); b) o titular da conta 
deve ser a/o  
candidata/o à bolsa, ou seja, a conta não pode ser de terceiros e c) a conta não pode ser 

conjunta. 

 

 

 

QUADRO DE HORÁRIOS 
(Escreva os horários disponíveis para a atividade de bolsista; 

deve somar 20h) 

TURNO Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Manhã      

Tarde      

Noite      

 
Eu, candidato(a) à bolsa, declaro: 
 
1º) Não estar vinculado a outra bolsa, independente do órgão financiador. 
2º) Estar ciente e de acordo com as obrigações do bolsista/estudante indicadas neste 
edital 
 

Data da inscrição: 
 

......./......./............ 

Assinatura do(a) candidato(a) (pode ser digitalizada ou portal SOUGOV): 
 
 
 

 


